
 

Prevalência de Pessoas com deficiência visual

Definição: Prevalência de pessoas com dificuldade
permanente de enxergar (grande dificuldade ou
não consegue de modo algum), por 10.000
habitantes.

Método de Cálculo: Número de pessoas com dificuldade
permanente de enxergar (grande dificuldade ou
não consegue de modo algum) / Total de
pessoas x 10.000

Fonte dos Dados: Censo 2010

Período Coberto: 2010

Abrangência Geográfica: Brasil
Regiões
Unidades da Federação
Municípios

Filtros: Total
Regiões
Unidades de Federação
Municípios
Sexo
Raça/Cor
Idade
Tipo de área

Codificação pela CIF: (Classificação
Internacional de Funcionalidade, Incapacidade
e Saúde)

ATIVIDADES E PARTICIPAÇÃO
d110 (outras limitações pontuais entre
d110-d899)

FUNÇÕES E ESTRUTURAS DO CORPO
b210-229
s210-230

Bibliografia : BRASIL. A Convenção sobre Direitos das
Pessoas com Deficiência Comentada /
Coordenação de Ana Paula Crosara Resende e
Flavia Maria de Paiva Vital _ Brasília: Secretaria
Especial dos Direitos Humanos. Coordenadoria
Nacional para Integração da Pessoa Portadora
de Deficiência, 2008.
_____________. Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa
com Deficiência).
Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão; Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE. Censo Demográfico 2010 -
Características Gerais da População, Religião e
Pessoas com Deficiência. ISSN 0104-3145.
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Censo demogr., Rio de Janeiro, p.1-215, 2010.
CIF: Classificação Internacional de
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde / [Centro
Colaborador da Organização Mundial da Saúde
para a Família de Classificações Internacionais
em Português, org.; coordenação da tradução
Cassia Maria Buchalla]. – 1. Ed., reimpr. Atual. –
São Paulo: editora da Universidade de São
Paulo, 2015.
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Prevalência de pessoas com deficiência auditiva

Definição: Prevalência de pessoas com dificuldade
permanente de ouvir (grande dificuldade ou
não consegue de modo algum), por 10.000
habitantes.

Método de Cálculo: Número de pessoas com dificuldade
permanente de ouvir (grande dificuldade ou
não consegue de modo algum) / Total de
pessoas x 10.000

Fonte dos Dados: Censo 2010

Período Coberto: 2010

Abrangência Geográfica: Brasil
Regiões
Unidades da Federação
Municípios

Filtros: Total
Regiões
Unidades de Federação
Municípios
Sexo
Raça/Cor
Idade
Tipo de área

Codificação pela CIF: (Classificação
Internacional de Funcionalidade, Incapacidade
e Saúde)

ATIVIDADES E PARTICIPAÇÃO
d115 (outras limitações pontuais entre
d110-d899)

FUNÇÕES E ESTRUTURAS DO CORPO
b230-249
s240-260
s298-299

Bibliografia: BRASIL. A Convenção sobre Direitos das
Pessoas com Deficiência Comentada /
Coordenação de Ana Paula Crosara Resende e
Flavia Maria de Paiva Vital _ Brasília: Secretaria
Especial dos Direitos Humanos. Coordenadoria
Nacional para Integração da Pessoa Portadora
de Deficiência, 2008.
_____________. Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa
com Deficiência).
Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão; Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE. Censo Demográfico 2010 -
Características Gerais da População, Religião e
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Pessoas com Deficiência. ISSN 0104-3145.
Censo demogr., Rio de Janeiro, p.1-215, 2010.
CIF: Classificação Internacional de
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde / [Centro
Colaborador da Organização Mundial da Saúde
para a Família de Classificações Internacionais
em Português, org.; coordenação da tradução
Cassia Maria Buchalla]. – 1. Ed., reimpr. Atual. –
São Paulo: editora da Universidade de São
Paulo, 2015.
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Prevalência de pessoas com deficiência motora

Definição: Prevalência de pessoas com dificuldade
permanente de caminhar ou subir degraus
(grande dificuldade ou não consegue de modo
algum), por 10.000 habitantes.

Método de Cálculo: Prevalência de pessoas com dificuldade
permanente de caminhar ou subir degraus
(grande dificuldade ou não consegue de modo
algum) / Total de pessoas x 10.000

Fonte dos Dados: Censo 2010

Período Coberto: 2010

Abrangência Geográfica: Brasil
Regiões
Unidades da Federação
Municípios

Filtros: Total
Regiões
Unidades de Federação
Municípios
Sexo
Raça/Cor
Idade
Tipo de área

Codificação pela CIF: (Classificação
Internacional de Funcionalidade, Incapacidade
e Saúde)

ATIVIDADES E PARTICIPAÇÃO:
d450-469 (outras limitações pontuais entre
d110-d899)

FUNÇÕES E ESTRUTURAS DO CORPO:
b710-799
s710-799

Bibliografia: BRASIL. A Convenção sobre Direitos das
Pessoas com Deficiência Comentada /
Coordenação de Ana Paula Crosara Resende e
Flavia Maria de Paiva Vital _ Brasília: Secretaria
Especial dos Direitos Humanos. Coordenadoria
Nacional para Integração da Pessoa Portadora
de Deficiência, 2008.
_____________. Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa
com Deficiência).
Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão; Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE. Censo Demográfico 2010 -
Características Gerais da População, Religião e
Pessoas com Deficiência. ISSN 0104-3145.
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Censo demogr., Rio de Janeiro, p.1-215, 2010.
CIF: Classificação Internacional de
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde / [Centro
Colaborador da Organização Mundial da Saúde
para a Família de Classificações Internacionais
em Português, org.; coordenação da tradução
Cassia Maria Buchalla]. – 1. Ed., reimpr. Atual. –
São Paulo: editora da Universidade de São
Paulo, 2015.
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Prevalência de pessoas com deficiência mental/intelectual

Definição: Prevalência de pessoas com deficiência
mental/intelectual permanente, por 10.000
habitantes.

Método de Cálculo: Número de pessoas com deficiência
mental_intelectual permanente / Total de
pessoas x 10.000

Fonte dos Dados: Censo 2010

Período Coberto: 2010

Abrangência Geográfica: Brasil
Regiões
Unidades da Federação
Municípios

Filtros: Total
Regiões
Unidades de Federação
Municípios
Sexo
Raça/Cor
Idade
Tipo de área

Codificação pela CIF: (Classificação
Internacional de Funcionalidade, Incapacidade
e Saúde)

ATIVIDADES E PARTICIPAÇÃO:
Várias limitações entre d110-d899, sobretudo
entre d110-d199

FUNÇÕES E ESTRUTURAS DO CORPO:
b110-b199
s110-s199

Bibliografia: BRASIL. A Convenção sobre Direitos das
Pessoas com Deficiência Comentada /
Coordenação de Ana Paula Crosara Resende e
Flavia Maria de Paiva Vital _ Brasília: Secretaria
Especial dos Direitos Humanos. Coordenadoria
Nacional para Integração da Pessoa Portadora
de Deficiência, 2008.
_____________. Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa
com Deficiência).
Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão; Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE. Censo Demográfico 2010 -
Características Gerais da População, Religião e
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Pessoas com Deficiência. ISSN 0104-3145.
Censo demogr., Rio de Janeiro, p.1-215, 2010.
CIF: Classificação Internacional de
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde / [Centro
Colaborador da Organização Mundial da Saúde
para a Família de Classificações Internacionais
em Português, org.; coordenação da tradução
Cassia Maria Buchalla]. – 1. Ed., reimpr. Atual. –
São Paulo: editora da Universidade de São
Paulo, 2015.
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